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ATA DA TRIGÉSIMA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO 
LEGISLATIVA DA DÉCIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Aos quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois, às 
nove horas e vinte e dois minutos, no Plenário Deputado Júlio Maia, sob a presidência 
do Senhor Deputado Paulo Corrêa e secretariada pelos Deputados Zé Teixeira e 
Capitão Contar, Primeiro e Segundo-Secretário, verificada a lista de presença e 
constatada a existência de número legal, foi aberta a presente sessão Ordinária mista. 

PRESIDENTE - Bom dia, Senhores Deputados! Havendo número legal, 
declaro aberta a presente Sessão Ordinária. Solicito ao Deputado Capitão Contar que 
proceda à leitura da ata da sessão anterior. 

SEGUNDO-SECRETÁRIO - Bom dia, Senhor Presidente e colegas 
Parlamentares! "Ata da Trigésima Terceira Sessão Ordinária da Quarta Sessão Legislativa da 

Décima Primeira Legislatura da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul. Aos 
três dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois, às nove horas e três minutos, no 
Plenário Deputado Júlio Maia, sob a presidência do Senhor Deputado Paulo Corrêa e 
secretariada pelos Deputados Zé Teixeira e Herculano Borges, Primeiro e Segundo-Secretário, 
verificada a lista de presença e constatada a existência de número legal, foi aberta a Sessão 
Ordinária mista. PEQUENO EXPEDIENTE - Lida e aprovada a Ata Trinta e Seis da Trigésima 
Segunda Sessão Ordinária. Pelo Senhor Primeiro-Secretário foram lidos os seguintes 
expedientes: Ofício nº 78/2022, do Poder Executivo; Ofício nº 99/2022, da Fundação Nacional 
de Saúde; Referência nº 012.0.575.0159/2022, do Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul; 
Ofícios nºs 655 e 665/2022 da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos de Mato 
Grosso do Sul; Ofícios nºs 529, 540 a 542, 545, 548, 550 e 553/2022, da Secretaria de Estado 
de Governo de Mato Grosso do Sul, Ofício nº 3.788/2022, da Secretaria Municipal de Saúde 
de Campo Grande; Ofícios nºs 842 e 843/2022, da Secretaria Municipal de Transporte e 
Trânsito de Campo Grande. SEGUNDA PARTE DO PEQUENO EXPEDIENTE - O Senhor 
Presidente colocou em votação, e foi aprovado em discussão única e votação nominal on-line, 
a redução do Pequeno Expediente e do Grande Expediente para quinze minutos, pelo período 
de sessenta dias. Usaram da palavra os Deputados Herculano Borges, Barbosinha, Marçal 
Filho e Capitão Contar. GRANDE EXPEDIENTE - Usaram da palavra os Deputados Pedro 
Kemp e Paulo Duarte. ORDEM DO DIA - Foi pedido vista do veto total ao Processo nº 
311/2019, de autoria do Poder Executivo, pelo Deputado João Henrique. Foi aprovado, em 
discussão única e votação nominal on-line, o Projeto de Lei nº 82/2022, de autoria do 
Deputado Paulo Corrêa. Foi aprovado, em segunda discussão e votação nominal on-line, o 
Projeto de Lei nº 230/2019, de autoria do Deputado Renato Câmara. Foi aprovado, em 
primeira discussão e votação nominal on-line, o Projeto de Lei nº 59/2022, de autoria do 
Deputado Evander Vendramini. Foram aprovadas, em discussão única e votação simbólica, as 
seguintes proposições: requerimento de moção de congratulação, de autoria da Deputada 
Mara Caseiro, ao Grêmio Recreativo Escola de Samba (Gres) Cinderela Tradição do José 
Abrão; requerimento de moção de congratulação, de autoria da Deputada Mara Caseiro, à 
Liga das Entidades Carnavalescas de Campo Grande (Lienca); requerimento de moção de 
congratulação, de autoria da Deputada Mara Caseiro, à Liga Independente das Escolas de 
Samba de Corumbá (Liesco); requerimento de moção de congratulação, de autoria do 
Deputado Herculano Borges, endereçada ao Pastor Gérson Corrêa da Silva pelos vinte e cinco 
anos de ministério pastoral; requerimento de moção de congratulação, de autoria do Deputado 
Herculano Borges, endereçada aos membros da Associação Recreativa e Cultural Torcida 
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Garra Operariana; requerimento de moção de congratulação, de autoria do Deputado 
Barbosinha, endereçada à Empresa Safety Segurança pelos dez anos de sua fundação; 
indicações, de autoria dos Deputados Barbosinha, Herculano Borges e Lucas de Lima. 
EXPLICAÇÕES PESSOAIS - Usou da palavra o Deputado Lidio Lopes. Nada mais havendo a 
tratar, o Senhor Presidente encerrou a presente Sessão e, para constar, mandou lavrar a 
presente ata que, depois de lida e aprovada, será devidamente assinada. Plenário Deputado 

Júlio Maia, três de maio do ano de dois mil e vinte e dois". Senhor Presidente, foi lida a ata. 

PRESIDENTE - Em discussão a ata que acaba de ser lida. Não havendo 
quem queira impugná-la, dou-a por aprovada. Solicito ao Deputado Zé Teixeira que 
proceda à leitura do expediente desta Sessão. 

PRIMEIRO-SECRETÁRIO (Deputado Capitão Contar) - Bom dia, Senhor 
Presidente e nobres pares! Expediente da Sessão Ordinária do dia 4 de maio de 
2022: Ofícios nºs 566, 574, 576, 579 e 581/2022, da Secretaria de Estado de Governo 
de Mato Grosso do Sul, respondendo às indicações dos Deputados Zé Teixeira, Lidio 
Lopes, Marcio Fernandes, Mara Caseiro, Amarildo Cruz e Felipe Orro (Prot. nºs 25.172, 
25.209, 25.202, 25.207, 25.208/2022); Ofícios nos 678, 687, 688, 689 e 692/2022, da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos de Campo Grande, 
respondendo às indicações dos Deputados Pedro Kemp, Herculano Borges, Professor 
Rinaldo, Coronel David e Jamilson Name (Prot. nº 25.164, 25.165, 25.166, 254.167, 
25.162/2022). Foi lido o expediente, Senhor Presidente. 

PRESIDENTE - Agradeço. Passemos à Segunda Parte do Pequeno 
Expediente. Não há oradores inscritos. Sobre a mesa, proposições apresentadas pelos 
Senhores Deputados (*Uma moção de congratulação, de autoria do Deputado Evander 
Vendramini. Requeiro à Mesa, na forma regimental, ouvido o colendo Plenário, que 
seja encaminhada moção de congratulação à equipe do Clube do Laço de Jardim, à 
Patroa Andrea Nardon, ao ex-patrão Paulo César Silveira e aos laçadores Teixeira 
Gonçalves, Elias Ramires, Paulo Ferreira, Ronaldo Perl e Nelisson Barbosa, por 
levarem a melhor na 27ª Copa de Laço Comprido de Mato Grosso do Sul, realizado no 
Município de Ponta Porã (Prot. nº 01512/2022). Duas moções de pesar, de autoria do 
Deputado Herculano Borges. Requeiro à Mesa, nos termos regimentais desta Casa de 
Leis, ouvido o colendo Plenário, que seja encaminhada moção de pesar aos familiares 
do Senhor José Aparecido Alves, mais conhecido como Cidão, pelo seu falecimento, 
ocorrido no dia 29 de abril de 2022, nesta Capital (Prot. nº 01506/2022). Requeiro à 
Mesa, nos termos regimentais desta Casa de Leis, ouvido o colendo Plenário, que seja 
encaminhada moção de pesar aos familiares da ex-vereadora Sandra Oliveira Brum, 
mais conhecida como Sandra Baiana, pelo seu falecimento, ocorrido no dia 27 de abril 
de 2022, na Cidade de Miranda (Prot. nº 01507/2022). Um requerimento, de autoria do 
Deputado Lidio Lopes. Requeiro à Mesa, na forma regimental, ouvido o colendo 
Plenário, a reserva do Plenário Deputado Júlio Maia para a data de 11 de agosto de 
2022, no período das dezenove horas às vinte e uma horas, com os serviços de 
cerimonial, copa, segurança, sonoplastia, taquigrafia, confecção de convites, 
honrarias, banner/painel, cobertura jornalística do evento pela TV e Rádio Assembleia, 
bem como quaisquer outros apoios administrativos necessários para a realização da 
Sessão Solene para a entrega da Medalha do Mérito Advocatício do Estado de Mato 
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Grosso do Sul Jorge Antonio Siufi, edição de 2022 (Prot. nº 01514/2022). Três 
indicações, de autoria do Deputado Lucas de Lima. Indico à Mesa, observadas as 
disposições regimentais, ouvido o colendo Plenário, que seja enviado expediente deste 
Poder à Prefeita Municipal de Campo Grande, Senhora Adriane Barbosa Nogueira 
Lopes, com cópia ao Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, 
Senhor Rudi Fiorese, solicitando a execução do serviço de patrolamento e 
encascalhamento da Rua João Guimarães Rosa, na Vila Nasser (Prot. nº 01510/2022). 
Indico à Mesa, observadas as disposições regimentais, ouvido o colendo Plenário, que 
seja enviado expediente deste Poder à Prefeita Municipal de Campo Grande, Senhora 
Adriane Barbosa Nogueira Lopes, com cópia ao Secretário Municipal de Infraestrutura 
e Serviços Públicos, Senhor Rudi Fiorese, solicitando a manutenção e a colocação de 
novas lâmpadas nos postes de iluminação pública da Rua Antônio de Moraes Ribeiro, 
próximos ao número 819, na Vila Nasser (Prot. nº 01509/2022). Indico à Mesa, 
observadas as disposições regimentais, ouvido o colendo Plenário, que seja enviado 
expediente deste Poder à Senhora Prefeita Municipal de Campo Grande, Senhora 
Adriane Barbosa Nogueira Lopes, com cópia ao Secretário Municipal de Infraestrutura 
e Serviços Públicos, Senhor Rudi Fiorese, solicitando a manutenção e a colocação de 
novas lâmpadas nos postes de iluminação pública da Rua Teodoro Roosevelt, na Vila 
Nasser (Prot. nº 01508/2022). Uma moção de congratulação, de autoria do Deputado 
Professor Rinaldo. Requeiro à Mesa, observadas as disposições regimentais, ouvido o 
colendo Plenário, que seja enviada moção de congratulação aos policiais militares do 
Batalhão de Polícia Militar do Choque de Mato Grosso do Sul, Segundo-Sargento 
Edson José dos Santos, e aos Cabos Alexandre Duarte de Barros, Alan Delon Batista 
e Valdemir Setuval de Almeida, pela brilhante ação ocorrida na madrugada desta 
quarta-feira (27), no Bairro Jardim Colibri (Prot. nº 01520/2022). Três indicações, de 
autoria do Deputado Renato Câmara. Indico à Mesa, observadas as disposições 
regimentais, ouvido o douto Plenário, que seja encaminhado expediente deste Poder 
ao Superintendente Regional do Incra, Senhor Humberto César Motta Maciel, 
solicitando a regularização fundiária, bem como a emissão de títulos dos 
assentamentos do Município de Miranda (Prot. nº 01518/2022). Indico à Mesa, 
observadas as disposições regimentais, ouvido o douto Plenário, que seja 
encaminhado expediente deste Poder à Senadora Simone Tebet, solicitando a 
disponibilização recursos para a aquisição de máquinas funcionais de limpeza (tipo 
caminhão-vassoura ou varredeira) para atender às necessidades do setor de serviços 
urbanos do Município de Rio Brilhante (Prot. nº 01517/2022). Indico à Mesa, 
observadas as disposições regimentais, ouvido o douto Plenário, que seja 
encaminhado expediente deste Poder ao Governador do Estado, Senhor Reinaldo 
Azambuja, ao Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, Senhor Antonio 
Carlos Videira, e ao Diretor-Presidente da Agepen, Senhor Aud de Oliveira Chaves, 
solicitando a cobertura da quadra poliesportiva do complexo de treinamento 
penitenciário do Cope e Gep do Município de Dourados (Prot. nº 01519/2022). Uma 
indicação, de autoria do Deputado Zé Teixeira. Indico à Mesa, na forma regimental, 
ouvido o colendo Plenário, que seja encaminhado expediente deste Poder 
ao Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica, Senhor João Eduardo 
Barbosa Rocha, solicitando a substituição da ponte de madeira existente sobre o 
Córrego Araras, na MS-465, conhecida como Estrada do Suez, por ponte de concreto; 
e, em caráter emergencial, enquanto a obra de substituição não acontece, que seja 
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realizada a reconstrução da ponte de madeira, Município de Rio Brilhante (Prot. nº 
01513/2022).). Encerrado o Pequeno Expediente. Passemos ao GRANDE 
EXPEDIENTE. Está inscrito o Deputado Amarildo Cruz. Não vai se pronunciar. 
Encerrado o Grande Expediente. Passemos à ORDEM DO DIA. Item 1. Em segunda 
discussão e votação nominal. Projeto de Lei nº 164/2020. Autor: Deputado Lucas de 
Lima. Retirado de pauta, conforme nosso Regimento Interno. Item 2. Em segunda 
discussão e votação nominal. Projeto de Lei nº 133/2021. Autor: Deputado Lucas de 
Lima. Retirado de pauta, conforme nosso Regimento Interno. Em segunda discussão e 
votação nominal. Projeto de Lei nº 258/2021. Autor: Deputado Marcio Fernandes. 
"Institui, no âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul o 'Dia Estadual do Repórter 
Fotográfico - Valdenir Rezende', e dá outras providências". A Comissão de Educação, 
Cultura, Desporto, Ciência e Tecnologia emitiu parecer favorável, por maioria, ao 
projeto e à Emenda Modificativa 01, tendo como relator o Deputado Gerson Claro. Em 
discussão... Encerrada a discussão. Em votação. Passo a coletar os votos dos 
Senhores Deputados. 

Projeto de Lei nº 258/2021, de autoria do Deputado Marcio Fernandes. 

  

Presidente - Deputado Paulo Corrêa. 

Primeiro-Secretário - Deputado Zé Teixeira. 

Segundo-Secretário - Deputado Neno Razuk. 

  

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Amarildo Cruz? 

DEPUTADO AMARILDO CRUZ - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Antonio Vaz? 

DEPUTADO ANTONIO VAZ - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Barbosinha? 

DEPUTADO BARBOSINHA - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Capitão Contar? 

DEPUTADO CAPITÃO CONTAR - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Coronel David? Como vota o 
Deputado Evander Vendramini? 
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DEPUTADO EVANDER VENDRAMINI - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Felipe Orro? 

DEPUTADO FELIPE ORRO - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Gerson Claro? 

DEPUTADO CORONEL DAVID - Pela ordem, Senhor Presidente. 

PRESIDENTE - Com a palavra, pela ordem, o Deputado Coronel David. 

DEPUTADO CORONEL DAVID - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Herculano Borges? Como vota o 
Deputado Jamilson Name? Como vota o Deputado João Henrique? 

DEPUTADO JOÃO HENRIQUE - Senhor Presidente, antes de votar eu 
quero apenas comunicar a Vossa Excelência que, ontem, no final da tarde, eu fiz o 
teste de Covid-19, e deu positivo. Graças a Deus eu estou com leves sintomas, e vou 
ficar bem logo, logo. Mas vou ter que deixar o meu gabinete em stand-by, em 
home office, temporariamente. Voto sim. 

PRESIDENTE - Vossa Excelência precisa ser bem medicado, porque 
essa doença é grave! À medida do possível, repouse! Cuide-se! Que Deus possa 
abençoá-lo! 

DEPUTADO JOÃO HENRIQUE - Eu estou fazendo o possível para 
participar da sessão, Presidente. Obrigado. 

PRESIDENTE - Obrigado, meu irmão. Como vota o Deputado Lidio 
Lopes? Como vota o Deputado Londres Machado? Como vota o Deputado Lucas de 
Lima? Como vota a Deputada Mara Caseiro? 

DEPUTADA MARA CASEIRO - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Marçal Filho? 

DEPUTADO MARÇAL FILHO - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Marcio Fernandes? 

DEPUTADO MARCIO FERNANDES - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Neno Razuk? 

DEPUTADO NENO RAZUK - Voto sim. 
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PRESIDENTE - Está conosco o Deputado Eduardo Rocha, que está a 
serviço da Assembleia Legislativa no Executivo. Seja bem-vindo! É uma honra recebê-
lo em nossa Casa! Como vota o Deputado Paulo Duarte? 

DEPUTADO PAULO DUARTE - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Pedro Kemp? 

DEPUTADO PEDRO KEMP - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Professor Rinaldo? 

DEPUTADO PROFESSOR RINALDO - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Renato Câmara? 

DEPUTADO RENATO CÂMARA - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Zé Teixeira? 

DEPUTADO ZÉ TEIXEIRA - Voto sim. 

PRESIDENTE - Encerrada a votação. Solicito o resultado ao Deputado 
Neno Razuk. 

SEGUNDO-SECRETÁRIO (Deputado Neno Razuk) - Senhor Presidente, 
são dezessete votos favoráveis e nenhum voto contrário. 

PRESIDENTE - Aprovado. Vai à redação final por ter sofrido emenda. 
Item 4. Em segunda discussão e votação nominal. Projeto de Lei nº 419/2021. Autor: 
Deputado Marçal Filho. "Institui, no âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul, a 
'Semana Estadual da Conscientização sobre a Esquizofrenia', e dá outras 
providências". A Comissão de Educação, Cultura, Desporto, Ciência e Tecnologia 
emitiu parecer favorável, por maioria, tendo como relator o Deputado Gerson Claro. 
Em discussão... Encerrada a discussão. Em votação. Passo a coletar os votos dos 
Senhores Deputados. 

Projeto de Lei nº 419/2021, de autoria do Deputado Marçal Filho. 

  

Presidente - Deputado Paulo Corrêa. 

Primeiro-Secretário - Deputado Zé Teixeira. 

Segundo-Secretário - Deputado Neno Razuk. 
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PRESIDENTE - Como vota o Deputado Amarildo Cruz? 

DEPUTADO AMARILDO CRUZ - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Antonio Vaz? 

DEPUTADO ANTONIO VAZ - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Barbosinha? 

DEPUTADO BARBOSINHA - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Capitão Contar? 

DEPUTADO CAPITÃO CONTAR - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Coronel David? Como vota o 
Deputado Evander Vendramini? 

DEPUTADO EVANDER VENDRAMINI - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Felipe Orro? 

DEPUTADO FELIPE ORRO - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Gerson Claro? Como vota o 
Deputado Herculano Borges? Como vota o Deputado Jamilson Name? Como vota o 
Deputado João Henrique? 

DEPUTADO JOÃO HENRIQUE - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Lidio Lopes? Como vota o 
Deputado Londres Machado? Como vota o Deputado Coronel David? 

DEPUTADO CORONEL DAVID - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Lucas de Lima? Como vota a 
Deputada Mara Caseiro? 

DEPUTADA MARA CASEIRO - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Marçal Filho? 

DEPUTADO MARÇAL FILHO - Voto sim. 
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PRESIDENTE - Como vota o Deputado Marcio Fernandes? 

DEPUTADO MÁRCIO FERNANDES - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Neno Razuk? 

DEPUTADO NENO RAZUK - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Paulo Duarte? 

DEPUTADO PAULO DUARTE - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Pedro Kemp? 

DEPUTADO PEDRO KEMP - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Professor Rinaldo? 

DEPUTADO PROFESSOR RINALDO - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Renato Câmara? 

DEPUTADO RENATO CÂMARA - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Zé Teixeira? 

DEPUTADO ZÉ TEIXEIRA - Voto sim. 

PRESIDENTE - Encerrada a votação. Solicito que o Segundo-Secretário 
anuncie o resultado 

SEGUNDO-SECRETÁRIO (Deputado Neno Razuk) - Senhor Presidente, 
são dezessete votos favoráveis e nenhum voto contrário. 

PRESIDENTE - Aprovado. Vai ao Expediente. Item 5. Em discussão 
única. Apreciação do veto total ao Projeto de Lei nº 231/2019. Autor: Deputado Capitão 
Contar. "Dispõe sobre a proibição de exposição de crianças e adolescentes a danças 
que aludam à sexualização precoce e sobre a inclusão de medidas de 
conscientização, prevenção e combate à erotização infantil nas escolas públicas e 
privadas do Estado de Mato Grosso do Sul". Quem votar sim, votará pela aprovação 
do parecer favorável à manutenção do veto. Quem votar não, votará contra o parecer 
favorável à manutenção do veto. Em discussão... 

DEPUTADO PEDRO KEMP - Para discutir, Presidente. 

PRESIDENTE - Para discutir, o Deputado Pedro Kemp. 
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DEPUTADO PEDRO KEMP - Senhor Presidente, apenas para reforçar 
que, para vetar o projeto, o Governador fundamentou-se principalmente naquele 
dispositivo legal que estabelece que a regulamentação do Sistema Estadual de Ensino 
compete ao Conselho Estadual de Educação. Portanto, tudo que se refere ao 
currículo escolar, tudo que se refere a atividades educacionais, a atividades 
pedagógicas, e tudo que se refere ao Sistema Estadual de Ensino é de competência 
do Conselho Estadual de Educação. A lei referente ao Sistema Estadual de Ensino 
estabelece que o Conselho é um órgão deliberativo do sistema. Por isso, nós não 
podemos criar disciplinas para o currículo, não podemos normatizar as atividades 
curriculares ou extracurriculares, porque isso compete ao Conselho Estadual de 
Educação. A fundamentação do Governador foi bem elaborada. Por essa razão, eu 
defendo a manutenção do veto. Os profissionais da educação são habilitados e 
preparados para saber o que é adequado, ou não, aos alunos. Alguém, claro, pode ir 
além do aceitável, mas isso deve ser repudiado. Isso, inclusive, é matéria de 
averiguação das autoridades da educação. É bom lembrar que, num município do 
interior do Paraná, já houve um projeto dessa natureza, e ele também foi 
declarado inconstitucional, por ferir a legislação educacional. Era isso, Senhor 
Presidente. 

PRESIDENTE - Ainda em discussão... Encerrada a discussão. Em 
votação. Passo a coletar os votos dos Senhores Deputados. 

Apreciação do veto total ao Projeto de Lei nº 231/2019, de autoria do 
Deputado Capitão Contar. 

  

Presidente - Deputado Paulo Corrêa. 

Primeiro-Secretário - Deputado Zé Teixeira. 

Segundo-Secretário - Deputado Neno Razuk. 

  

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Amarildo Cruz? 

DEPUTADO AMARILDO CRUZ - Senhor Presidente, por todas as razões 
já debatidas neste Plenário, pelas razões já expostas pelo Deputado Pedro Kemp, meu 
colega de bancada, pela questão constitucional, voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Barbosinha? 

DEPUTADO BARBOSINHA - Senhor Presidente, é absolutamente 
natural que matérias discutidas e muitas vezes até aprovadas na CCJR sejam 
posteriormente reanalisadas. Muitas vezes são projetos polêmicos, do ponto de vista 
do mérito. E realmente é difícil impor aos profissionais da educação o que eles devem 
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ensinar, o que é uma dança erótica, o que é arte, o que é cultura. Isso depende 
incisivamente da comunidade escolar. E os pais não podem delegar à escola a tarefa 
de acompanhar o desenvolvimento de seus filhos, eles precisam participar do 
processo. De forma que nós discutimos muito bem o assunto na CCJR e aprovamos, 
por unanimidade, o veto do Governo. Portanto, voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Antonio Vaz? 

DEPUTADO ANTONIO VAZ - Voto não. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Capitão Contar? 

DEPUTADO CAPITÃO CONTAR - Senhor Presidente, pelas razões já 
expostas ontem, e olhando para o Secretário de Governo, que está presente aqui na 
Casa, eu voto contrário ao veto. Voto não. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Coronel David? Como vota o 
Deputado Evander Vendramini? 

DEPUTADO EVANDER VENDRAMINI - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Felipe Orro? 

DEPUTADO FELIPE ORRO - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Gerson Claro? 

DEPUTADO GERSON CLARO - Declaração de voto, Senhor Presidente. 
No primeiro momento, na discussão da constitucionalidade, o projeto recebeu uma 
Emenda Substitutiva Integral. Confesso que, na época, eu votei pela 
constitucionalidade, mas com grande preocupação quanto ao mérito. O projeto carrega 
um conteúdo ideológico muito grande, mas entendo que o Estatuto da Criança e do 
Adolescente é perfeito, quando trata desta matéria. Aquilo que o projeto pretende inibir 
já foi inibido pelo Estatuto da Criança e do Adolescente. Portanto, voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Herculano Borges? 

DEPUTADO HERCULANO BORGES - Bom dia, Senhor Presidente e 
Senhores Deputados! Eu estou aqui na Rodovia BR-262, a caminho de Aquidauana. 
Quero agradecer ao Senhor Lucas, que me disponibilizou a sua internet, para que 
pudesse participar da Sessão. Eu sempre serei favorável a toda legislação que tenha 
como objetivo proteger as crianças, até porque essa é a nossa principal bandeira. Este 
mês, inclusive, nós estamos trabalhando em ações referentes ao Maio Laranja. Hoje 
no Programa A Voz do Brasil será abordado este assunto. Então, Presidente, eu não 
posso ir contra o que tenho feito durante meu mandato. Desde quando eu estava na 
Câmara de Vereadores eu defendo esta causa. Aliás, nós temos razões jurídicas para 
fazer este trabalho de proteção às crianças. Saliento que os educadores que 
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trabalham de forma correta não serão punidos por esta legislação. Respeito a opinião 
dos colegas que pensam de modo diferente, mas não posso ser favorável. Voto não. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Jamilson Name? Como vota o 
Deputado João Henrique? 

DEPUTADO JOÃO HENRIQUE - Senhor Presidente, eu acompanhei a 
tramitação deste projeto, tive meu pedido de vista deferido, acompanhei as razões do 
veto; ontem eu analisei tudo novamente. E, como o Deputado Gerson Claro disse, 
o Estatuto da Criança e do Adolescente já tem previsão genérica quanto ao assunto. 
Acho que as emendas que foram colocadas visam a somar e a tirar o receio de outros 
educadores quanto ao conteúdo exclusivamente ideológico. Acho que o projeto ficou 
de uma forma que protege as crianças, e também a família. O projeto dá ao educador 
condições de retirar conteúdos inadequados às crianças. Portanto, voto não. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Lidio Lopes? Como vota o 
Deputado Londres Machado? 

DEPUTADO LONDRES MACHADO - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Lucas de Lima? Como vota a 
Deputada Mara Caseiro? 

DEPUTADA MARA CASEIRO - Declaração de voto, Senhor Presidente. 
Nós somos favoráveis a inibir toda e qualquer tipo de erotização nas escolas. Isso é 
óbvio, e dói muito quando a gente vê crianças que não sabem nem o que estão 
fazendo, que estão na verdade sendo usadas, estão tendo seu corpo explorado. 
Ocorre que nós já temos uma legislação destinada a inibir esse tipo de excesso nas 
escolas. Em todo caso, foi muito louvável trazer esse debate para esta Casa, porque 
de fato há algum tipo de exagero. Nós já temos, por exemplo, o Estatuto da Criança e 
do Adolescente (ECA), que coíbe todo e qualquer tipo de exploração das nossas 
crianças. De modo que, uma vez identificado eventual exagero, seja pelos pais, seja 
por professores ou diretores, a responsabilidade de quem testemunha a transgressão 
é denunciar: isto está muito claro no ECA. Ademais, a regulamentação do ensino não 
é da nossa competência; se chega a prosperar o projeto, nós poderíamos até estar 
praticando um ato inconstitucional. Portanto, até para evitar futuras interposições de 
recursos, eu entendo que basta a legislação que temos, com a ressalva, quero deixar 
isso bem claro, que em hipótese alguma nós admitimos qualquer tipo de abuso dentro 
das escolas, principalmente o da erotização precoce. Infelizmente temos visto isso 
acontecer em algumas escolas, o que é um absurdo que temos de coibir. Voto sim, 
pelo veto, Senhor Presidente.  

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Marçal Filho? 

DEPUTADO MARÇAL FILHO - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Marcio Fernandes? 



 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA JURÍDICA E LEGISLATIVA — SJL 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA E REVISÃO                                  
ATA Nº 38                    34ª SESSÃO ORDINÁRIA        REALIZADA EM 04/05/2022 
                                                                                                                   AL- 12 

 

DEPUTADO MARCIO FERNANDES - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Neno Razuk? 

DEPUTADO NENO RAZUK - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Paulo Duarte? 

DEPUTADO PAULO DUARTE - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Pedro Kemp? 

DEPUTADO PEDRO KEMP - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Professor Rinaldo? 

DEPUTADO PROFESSOR RINALDO - Voto não. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Renato Câmara? 

DEPUTADO RENATO CÂMARA - Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Zé Teixeira? 

DEPUTADO ZÉ TEIXEIRA - Voto sim. 

PRESIDENTE - Em tempo, como vota o Deputado Coronel David? 

DEPUTADO CORONEL DAVID - Voto não. 

PRESIDENTE - Solicito o resultado da votação ao Segundo-Secretário. 

SEGUNDO-SECRETÁRIO (Deputado Neno Razuk) - Senhor Presidente 
são treze votos favoráveis e seis votos contrários. 

PRESIDENTE - Mantido o veto. Arquive-se. Item 6. Em discussão única e 
votação simbólica: dois requerimentos, vinte e quatro indicações, uma moção de apoio 
e duas moções de congratulação. Em discussão. Encerrada a discussão. Em votação. 
Os Deputados que os aprovam, permaneçam como se encontram. Aprovados. Vão ao 
Expediente. Item 7. Moções de pesar. Moção de pesar, de autoria da Casa, em razão 
do falecimento do Senhor Januário Antunes Maciel. Em discussão. Encerrada a 
discussão. Em votação. Os Deputados que a aprovam, permaneçam como se 
encontram. Aprovada. Vai ao Expediente. Moção de pesar, de autoria do Deputado 
Pedro Kemp, em razão do falecimento da Senhora Edith Elfrida Wincker Antunes. Em 
discussão. Encerrada a discussão. Em votação. Os Deputados que a aprovam, 
permaneçam como se encontram. Aprovada. Vai ao Expediente. Encerrada a Ordem 
do Dia. Passemos às EXPLICAÇOES PESSOAIS, já agora nos utilizando do nosso 
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livro. Deputado Pedro Kemp, Vossa Excelência tem a palavra, dispondo de até dez 
minutos. 

DEPUTADO PEDRO KEMP (sem revisão do orador) - Senhor 
Presidente, Senhores Deputados, apenas queria lhes trazer um informe. Ontem, no 
período da tarde, na sala da Presidência, eu realizei uma reunião com representantes 
da Secretaria de Educação, do Conselho Estadual de Educação, do Fórum Estadual 
de Educação, da Federação dos Trabalhadores em Educação de Mato Grosso do Sul 
(Fetems), e da ACPMS, que é o Sindicato Campo-Grandense dos Profissionais da 
Educação Pública. Reunimo-nos para discutir o mérito do projeto que tramita na Casa, 
de autoria do Poder Executivo, que excepcionalmente autoriza a contratação de 
professores de nível médio em situações específicas, como na educação escolar 
indígena, nas comunidades quilombolas, nos assentamentos e também na educação 
profissional e na Educação Especial. Esse projeto causou intranquilidade entre os 
educadores, principalmente entre os que foram aprovados no processo seletivo 
simplificado e que aguardam serem chamados para substituir professores titulares, nas 
escolas onde há carência destes. Esses profissionais, que têm curso superior, estão 
receosos de que a aprovação desse projeto poderá abrir brecha para a contratação de 
professores de nível médio para ocuparem essas vagas nas escolas. A reunião foi 
bastante produtiva, porque os assuntos debatidos puderam esclarecer melhor o 
conteúdo e o objetivo do projeto. Inclusive, nós sugerimos à Secretaria de Educação 
que aperfeiçoasse o texto, emendando-o ou mesmo elaborando um substitutivo, para 
que ficasse bem mais clara a intenção do governo com essa lei. A Secretaria de 
Educação estava esclarecendo quais são essas situações excepcionais, quais são 
aquelas necessidades para a contratação de um professor de nível médio. Citou-se, 
por exemplo, a situação de Rio Verde, que não tem nenhum professor de nível 
superior para assumir as aulas de Química na rede estadual de ensino, há lá um 
acadêmico, que obviamente ainda não concluiu a faculdade. Claro que esse 
acadêmico tem condições, tem conhecimentos na área, está muito bem, mas em 
caráter temporário e excepcional; não é que ele vá substituir ou tirar o lugar 
do professor formado, habilitado, com licenciatura: é um caso excepcional. Também 
nas aldeias indígenas, há por vezes a necessidade de um professor que fale a língua 
guarani, por exemplo, ou terena, ou ofaié, e, naturalmente, essas pessoas nem 
sempre têm faculdade — não têm mas dominam aquela língua indígena, a língua 
daquela comunidade. Então, essas pessoas poderiam ser contratadas, sem curso 
superior, para atender a essa necessidade específica. Mas a grande dúvida que 
surgiu, que foi o debate principal da reunião, é sobre a Educação Especial. E por que 
estou trazendo isso? Por que muitos professores nos ligaram preocupados nesse final 
de semana? Porque aqui em Campo Grande aconteceu que professores de nível 
superior, com especialização em Educação Especial, foram demitidos e substituídos 
por professores de nível médio, que passaram, por sua vez, a receber salário inferior. 
Eis o objetivo da mudança: baixar salário. Demitiram professores de nível superior, que 
recebiam determinado salário, e os substituíram por professores de nível médio — 
com salário inferior! Havia o temor de que isso também poderia acontecer na rede 
estadual de ensino. Na Educação Especial há o "professor regente" e, quando há 
alunos com deficiência matriculados nessas salas de aula, muitas vezes há a 
necessidade de um professor de apoio: o "professor de apoio especializado". Muitas 
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vezes havia então essa discussão: esse professor pode ser substituído por um auxiliar, 
que no jargão da Educação Especial se chama "profissional de apoio". Esse 
profissional de apoio é aquele que vai ajudar, na hora da merenda, a criança a se 
alimentar, é aquele que vai ajudar quando a criança precisa ir ao banheiro, precisa se 
trocar — mas ele não é o professor, ele não é o apoio pedagógico especializado. Isto 
precisa ficar bem claro no texto do projeto para que não haja contratação de 
profissionais de apoio para fazer a função de "apoio pedagógico especializado". Então, 
houve, da parte dos representantes da Secretaria da Educação, o entendimento de 
que seria importante fazer uma alteração no texto para deixar bem claro esse ponto, 
para que não haja a possibilidade de se utilizar essa lei no futuro para substituir 
professores de nível superior por profissionais de nível médio — afinal esta é uma 
conquista da categoria dos professores, a saber, que todos tenham nível superior no 
exercício do magistério. Aliás, é bom lembrar que esse projeto do governo está 
fazendo uma alteração no Estatuto dos Profissionais da Educação Básica, na Lei 
Complementar nº 087. Como dissemos ontem para o pessoal da Secretaria de 
Educação, esse projeto não é só para atender a essa necessidade do momento, é 
uma alteração do estatuto, os seus efeitos permanecerão aí no futuro. Então tem de 
ser muito bem elaborado o projeto, porque a lei vai permanecer: muda-se governo, 
mas a lei fica para as futuras gestões. A reunião, como disse, foi bastante produtiva, 
estamos agora aguardando um retorno... 

PRESIDENTE - Vossa Excelência dispõe de um minuto. 

DEPUTADO PEDRO KEMP - Vou concluir, Senhor Presidente... Vamos 
então aguardar o retorno da Secretaria de Educação nesse aspecto. Tudo indica que 
vem uma emenda ou um projeto substitutivo, para que fique bastante clara a redação e 
não haja distorções dos objetivos do projeto. Muito obrigado. 

PRESIDENTE - Com a palavra, nas Explicações Pessoais, o Deputado 
Paulo Duarte. Transferida. Com a palavra, o Deputado Amarildo Cruz. Transferida. 
Com a palavra, a Deputada Mara Caseiro. Vossa Excelência disporá de dez minutos.  

DEPUTADA MARA CASEIRO (sem revisão da oradora) - Bem, Senhor 
Presidente, primeiro, também quero manifestar minha satisfação por estarmos de volta 
às sessões presenciais, depois de quase dois anos e meio em que quase nada se 
podia fazer. Graças a Deus, hoje estamos de volta, temos de novo o contato com os 
colegas, temos de novo a presença do público, que agora pode assistir in loco às 
sessões. Quanto ao projeto que o Deputado Pedro Kemp acaba de discutir aqui, tenho 
a dizer o seguinte. De fato, esse projeto veio para esta Casa, mas veio depois de um 
diálogo entre todos os segmentos da educação e o Governo do Estado, governo 
aberto, que discute, que debate, pois é democrático. Isso é muito importante. Quanto 
mais a gente puder melhorar um projeto, uma ideia, uma propositura, tanto melhor, 
esta é a nossa função. Fico feliz em saber que o nosso governo está analisando a 
possibilidade de melhorar o texto do projeto, que vai atender as nossas comunidades 
aí de difícil acesso, principalmente. No mais, tenho a registrar uma indicação. Indico à 
Mesa que seja enviado expediente deste Poder ao Senhor Governador, Reinaldo 
Azambuja, com cópia ao Secretário de Estado de Infraestrutura, Renato Marcílio da 
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Silva, solicitando a melhoria da infraestrutura, especialmente com a implantação de 
galerias de águas pluviais, das vias do Distrito da Pontinha do Coxo, no Município de 
Camapuã. A presente indicação atende à solicitação formulada pelo Secretário de 
Infraestrutura e Serviços Públicos do Município de Camapuã, Senhor Godofredo 
Rodrigues Pereira. Como se sabe, na Pontinha do Coxo, a cada dia que passa mais 
aumenta o número das pessoas que lá residem, e melhorar a infraestrutura local é 
trazer desenvolvimento para aquele distrito. Tenho também uma moção de pesar, 
endereçada à família de Helena Ferreira Costa Araújo, grande amiga, grande 
trabalhadora da saúde, que faleceu agora no dia 22 de abril. Morava em Mundo Novo, 
foi técnica de enfermagem, sempre dedicou sua vida a cuidar das pessoas. Trabalhou 
muitos anos comigo, ao tempo em que eu atuava no posto de saúde como dentista, lá 
em Eldorado. Dona Helena era pessoa afável, acolhedora, e que exercia sua profissão 
com dedicação e com amor; tinha ainda muitos planos, mas que se há de fazer? Cada 
um de nós tem o seu dia, sua hora. Registro, portanto, os meus sentimentos de 
tristeza, de dor, a todos os familiares, na certeza de que Dona Helena cumpriu muito 
bem sua missão aqui neste plano, e que agora habita ao lado de Deus-Pai todo 
poderoso. Muito bem. Hoje nós tivemos um veto aqui, e eu não poderia deixar de falar 
sobre isso. Como sabemos, infelizmente há hoje muita exploração, das nossas 
crianças, de nossos adolescentes; muitas vezes há excessos, sim. Por isso acho 
importante que esse debate tenha vindo para esta Casa. Esse projeto está sendo, 
hoje, considerado inconstitucional pelo Governo do Estado. É claro que temos de 
analisar meticulosamente cada caso, afinal aqui nesta Casa se pretende ser o mais 
legalista possível. Portanto, em que pese o veto, isso não quer dizer que vamos 
permitir ou aceitar qualquer tipo de erotização das nossas crianças, nas nossas 
escolas: não podemos permitir isso nunca. Como disse, hoje já temos uma legislação 
que coíbe esse tipo de prática, o que temos de fazer é denunciar, é buscar ajuda para 
que isso não continue ocorrendo; não podemos permitir excessos, temos de respeitar 
as nossas crianças, temos de entender que tudo tem o seu momento. Eu, como mãe, 
como avó, me dói ver crianças sendo usadas, através do seu corpo, através da sua 
sexualidade. Agora, jamais vamos condenar dança. Até comentaram na época aqui 
que chegaram a proibir dança árabe... Não: isso, em hipótese alguma. A fiscalização é 
responsabilidade do  professor, do diretor, de todos que fazem parte da estrutura 
escolar. Era isso. Obrigada, Senhor Presidente. 

PRESIDENTE (Deputado Neno Razuk) – Não havendo mais inscritos nas 
Explicações Pessoais, declaro encerrada a presente Sessão (10h12min). 

 


